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CONSULTOR JURÍDICO 

QUADRO DE PESSOAL: CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

ATRIBUIÇÕES: Representar a Câmara em Juízo ou fora dele, por delegação do 

Presidente; exercer as funções de Advogado junto ao Poder Judiciário e em todas as 

Instâncias e Tribunais; mediante poderes outorgados do Presidente da Câmara; propor e 

defender a Câmara em ações judiciais; estudar assuntos de Direito de ordem geral ou 

específica, realizando estudos e pesquisas de doutrina, jurisprudência de modo a 

habilitar o Legislativo a solucionar problemas pertinentes e suas prerrogativas 

constitucionais e legais; redigir termos, elaborar e examinar minutas de contratos, 

convênios e outros instrumentos jurídicos em que a Câmara seja parte; assessorar 

juridicamente na elaboração de proposições legislativas; prestar assessoria jurídica à 

Mesa Diretora, aos Vereadores, às Comissões Permanentes e Temporárias, bem como 

as que forem criadas extraordinariamente, e à Direção Geral; prolatar parecer prévio em 

projetos de lei e em outras proposições apresentadas pelo Plenário da Câmara, tendo 

como princípio o controle da constitucionalidade das leis; emitir parecer jurídico em 

processos de ordem administrativa e sobre todos os assuntos de interesse da Câmara 

Municipal, ressalvados os pareceres técnicos de outras profissões regulamentadas 

exercidas por servidores e profissionais devidamente habilitados, que atuem no âmbito 

da Câmara Municipal; assessorar e emitir parecer jurídico por escrito sobre todos os 

processos de licitações no âmbito da Câmara Municipal, em todas as modalidades, 

inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação; manifestar-se, por escrito, 

com decisão posterior da Presidência, em qualquer processo ou expediente 

administrativo em que haja dúvida jurídica expressa; executar outras tarefas correlatas 

quando determinada pela autoridade superior.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Grau de Escolaridade: Curso Superior de Bacharel em Direito, com inscrição regular no 

Quadro da Ordem dos Advogados do Brasil 

Forma de Ingresso: Concurso Público 

 


